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INTERESSADO : SJiCRl-rrARIA MUNICIPALDJ-: ASSlSlENCiASOClAL/UUMAS

DJ': TR1Z.IDJ-LA DO VALE-MA

: IvOcação dc imóvel para o funcionamento do CR.I'iAS para atender as

necessidades do Município dc 'JViAdela do Vale - MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata da

locação de um imóvel através da Senhora Sr. Mirian Ribeiro Brasil visando atender as

necessidades da Secretaria dc Assistência Social, conforme o constante na Solicitação dc

Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste

processo administrativo, na modalidade de dispensa dc licitação, com fulcro no art. 24, inciso

X, da 1 ,ci 8.666/93:

ASSUNTO

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa

programação orçamentária Exercício 2021, na forma seguinte: ORGAO; 02 Poder J:'.,xccutivo

UNJDADL: GESTORA: 0208 Fundo Municipal de Assistência Social FUNÇÃO: 08 -

Assistência Social SUB-FUNÇÂO: 244 - Assistência Comunitária PROGRAMA: 0026 ~

Proteção Social Básica PROjETO/A"l lVlD/\DEi 2.130 Manutenção e func. Do C^entro dc

referência lòspec. dc Assistência Social. CLASSlIdCAÇÂO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 -

(Xitros Seiv. dc 'Jcrc. Pessoa Física SUBlíUfMENTO; 3.3.90.36.15 Locação dc Imóveis

na

FONTl í D l.í RECURSO: 1660000000 'fransferência de Recursos FNAS.

presente pedido c possível

preço pelo (.|ual será locado o imóvel está compatível com os valores praticados

;Ainda, dc acordo com os documentos que instruem o

verificar que o

pelo mercado conforme parecer prévio de avaliação.

Examinando o referido processo, foram tecidas as considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da CArta Magna,  a obrigatoriedade dc realização dc

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Ptiblico. No entanto, o próprio

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções ã regra ao efetuar a ressalva dos

casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa inexigibilidade de licitação.c a
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Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos cm que

a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de

forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

A dispensa de licitação c uma dessas modalidades de contratação direta. O art. 24, da

Ix^i n“. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa:

ylri. 24. B dispensável a licitação:

X ● para a compra ou locação de

imóvel destinado ao atendimento das finalidades

precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de

mercado, segundo avaliação prévia; (Kedação dada pela

Ui n'‘8.883, de 1994).

todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa deDeve-se

licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa

para a administração.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade superior

na imprensa oficial, no prazo de 05prazo de 03 (três) dias, para ratificação c publicação

(cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

no

Como cm qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente

mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a

contratação depende da razoabilidade do preço a ser

Uma vez adotadas as providencias assinaladas c se abstendo, obviamente, da apreciação

dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, opina-se
direta.

.  com o

validade da

desembolsado pela Administração Pública.

pela realização da contratação

Ji, o parecer.

Trizidcla do Vale — MA, 05 de janeiro de 2022

José Gutemberg Nascihw

Assessor Jurídico do Mi
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TRiZlDELA DO VALE-MA
END. AV.

De 08 de março de 2021.
PORTARIA N" 209/2021 - GP.

ESTADO DODE TRlZlDELA DO VALE -

legais atribuições, que lhe sâo conferidas.

O PREFEITO MUNICIPAL

maranhão, no uso de suas

RESOLVE:

JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador do

Chefe do Departamento de Processos na

ias constantes das Leis e
petências

Ari 1® - NOMEAR

017,324.873-08, para o cargo deCPF n'

Assessoria de Processos

estrutura administrativa e os regulamentos per^nentes

Judiciais, observada as com
do município de Treádela do Vale.

data de sua publicação, 08 de março
Art 2° - Esta Portaria entra em vigor

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

de trssdela do vale, estado
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

maranhão, em 08 DE MARÇO DE 2021.DO

bsonJPéí^ Freitas
Pr^ito Municipal

Dell
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 209/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. 1“ - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO

FILHO, portador do CPF n® 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessorla de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale,

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 08 de março de 2021.
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PUBLIQUE-SE,

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.trizideladovale.ma.gov.br/diariooficial/?id=1465
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